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Resumo: Este artigo tem como 

objetivo geral, estudar a conta-

bilização de custos na questão 

da dedução contábil repassada ao 

Instituto Nacional de Seguran-

ça Social (INSS). Neste sentido, 

o problema a ser discutido é de 

como e quais os fundamentos 
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contábeis são necessários para 

que se realize esse tipo de opera-

ção no contexto contábil por par-

te das instituições empresariais. 

Por conseguinte, foi realizado 

um levantamento bibliográfi co 

das produções mais recentes, 

acerca do tema abordado. A par-

tir da leitura dos textos especí-

fi cos relacionados ao tema, foi 

entendido que para se obter uma 

compreensão coerente do objeto 

geral deste estudo, há a necessi-

dade de explicar breves concei-

tos acerca da contabilidade ge-

ral, contabilidade de custos e o 

do custo contábil, para, por fi m, 

explicar e delimitar o objeto des-

se trabalho: a contabilização dos 

custos e o envio do recolhimento 

ao INSS.

Palavras-chaves: contabiliza-

ção, INSS, contabilidade de cus-

tos, custo contábil, recolhimento.

Abstract: This article will aim to 

study the cost accounting in the 

issue of accounting deduction to 

the National Institute of Social 

Security (INSS). In this sense, the 

problem to be discussed is how 

and which accounting fundamen-

tals are necessary for this type of 

operation to be carried out in the 

accounting context by business 

institutions. Therefore, a biblio-

graphic survey of the most recent 

productions was carried out on 

the topic addressed. From the re-

ading of specifi c texts related to 

the theme, it was understood that 

in order to obtain a coherent un-

derstanding of the general object 

of this work there is a need to ex-

plain brief concepts about gene-

ral accounting, cost accounting 

and accounting cost, to, fi nally, 

explain and delimit the object of 

this work: the accounting of costs 

and the sending of the payment 

to the INSS.
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INTRODUÇÃO

Para se entender a con-

tabilização de custos do Insti-

tuto Nacional do Seguro Social 

(INSS), alguns conceitos preci-

sam ser delimitados. Dito isso, o 

objeto desse trabalho é um ramo 

da contabilidade de custos, essa 

corresponde ao universo de re-

gistros que as empresas possuem 

e que podem dispor deles para 

medir, informar e identifi car os 

custos de serviços e produtos, 

havendo uma ligação direta des-

sa com a possibilidade do lucro 

empresarial, apesar de não ser 

apenas esse o objeto dela. Em 

defi nição de Leone (2010), a con-

tabilidade de custos é um ramo 

dessa ciência que “organiza, ana-

lisa e interpreta os custos dos 

produtos, dos estoques, dos ser-

viços, dos componentes de orga-

nização, dos planos operacionais 

e das atividades de distribuição, 

para determinar o lucro” (LEO-

NE, 2010, p. 22). 

A Contabilidade de 

Custos, como o ramo do trabalho 

aqui descrito, possui como obje-

tivo primordial apurar os custos 

dos produtos e, como o gênero 

em que a contabilização de cus-

tos do INSS é uma espécie, o ar-

tigo demonstrará como essa con-

ceituação é possível. Para isso, no 

primeiro capítulo será demons-

trado o ramo da contabilidade de 

custos e suas conceituações prin-

cipais. Após, por meio da utiliza-

ção dos autores referenciados, o 

artigo se propõe a demonstrar o 

que para a contabilidade é con-

siderado como custo em contra-

ponto à despesa.
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O objeto do trabalho é 

estudar a contabilização dos cus-

tos previdenciários repassados 

ao INSS, para isso foi levantado 

uma bibliografi a concernente ao 

tema, utilizando de autores con-

sagrados como Silvio Aparecido 

Crepaldi (2009) e George Guer-

ra Leone (2010), entre outros que 

serão demonstrados ao longo do 

trabalho. Para entender a conta-

bilidade de custos o trabalho irá 

percorrer uma trilha metodológi-

ca em que alguns conceitos macro 

foram demonstrados como forma 

de se compreender o objetivo 

principal. Assim, os objetivos 

específi cos desse trabalho são: 

a) analisar o desdobramento do 

conceito de contabilidade de cus-

tos; b) compreender o conceito de 

custo contábil; c) contextualizar 

o conceito de contabilização de 

custos, demonstrando como esse 

é entendido pela ciência contábil 

e as suas especifi cidades.

A problematização des-

te estudo se dá pela seguinte in-

dagação: “Quais são os recursos 

operacionais necessários para a 

contabilização de custos e o en-

vio do recolhimento previdenci-

ário ao INSS por parte das insti-

tuições empresariais?”

METODOLOGIA 

Conforme demonstrado 

nas refl exões anteriores, trata-se 

de um artigo que utilizou o mé-

todo qualitativo, no sentido de 

se estabelecer uma relação di-

nâmica entre o mundo real e os 

sujeitos integrantes de todo o am-

biente dessa pesquisa, qual seja, 

os profi ssionais da contabilidade 

e todos aqueles que devem entrar 

na contabilização de custos refe-

rente ao INSS.  

Foi feito um levanta-

mento bibliográfi co nos bancos 

de dados da internet que juntam 
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os trabalhos acadêmicos da de-

terminada área, como o “Google 

Acadêmico”, bem como no Catá-

logo de Teses e Dissertações da 

CAPES e o Banco de Dados de 

Teses e Dissertações (BDTD), 

onde estão arquivados trabalhos 

referentes à pesquisa realizada 

em função do tema aqui propos-

to. 

CONTABILIDADE GERAL 

OU FINANCEIRA

Breve Histórico da Contabili-

dade de Custos

A contabilidade de cus-

tos é um ramo da contabilidade, 

logo, depreende-se que ela deri-

vou daquela. Logo, para se com-

preender a contabilização de cus-

tos, uma breve noção histórica 

da contabilidade segue adiante. 

A contabilidade é um ramo do 

conhecimento humano que sur-

giu inicialmente em sociedades 

arcaicas como forma de se reco-

nhecer os sistemas de troca. Isso 

ocorreu inicialmente por meio de 

trocas simples e, posteriormente, 

com a evolução das atividades 

econômicas, por meio de múlti-

plas e plurais contas, conforme 

demonstra Santos (2017). 

Em relação à contabi-

lidade, e contextualizando esse 

ramo do conhecimento para den-

tro do contexto das empresas, 

essa é “um sistema de contas 

composto por normas, regras e 

princípios para a acumulação, 

geração e análise de dados que 

se destina a atender a necessi-

dade internas e externas de uma 

empresa” (SANTOS, 2017, P. 

14). Esmiuçando esse conceito, 

a parte interna inclui os admi-

nistradores em seus diversos ní-

veis, usualmente se valendo de 

algumas informações mais espe-

cífi cas concernentes ao funciona-
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mento da empresa, como o ciclo 

operacional e a contabilização de 

custos. Em relação à parte exter-

na, essa é atendida por meio de 

acionistas, fi scais tributários, in-

vestidores e fi nanciadores. Desse 

modo, a contabilidade exerce um 

importante e efi ciente controle, 

gestão e planejamento de negó-

cios, sejam aqueles buscando o 

lucro ou as associações.

Um dos marcos do de-

senvolvimento da contabilidade 

de custos é a Revolução Indus-

trial (Século XVIII), por meio 

dessas muitas corporações de 

ofício passaram de organizações 

rudimentares para grandes in-

dústrias, o que demandou a ne-

cessidade de se formar sistemas 

complexos de contabilidade, con-

forme descreve Santos (2017): 
Mas essa realidade 
mudou. Com o ad-
vento das indústrias, 
tornou-se mais com-
plexa a unção do 

Contador que, para 
levantamento do ba-
lanço e apuração do 
resultado, não dis-
punha agora tão fa-
cilmente dos dados 
para poder mensurar 
adequadamente os 
estoques; o custo de 
aquisição na empre-
sa comercial estava 
agora substituído por 
uma série de valores 
pagos pelos fatores 
de produção utili-
zados. (SANTOS, 
2017, p. 15)

A revolução industrial 

foi o marco de transformação 

da contabilidade, o que fez essa 

ciência evoluir muito e ir se de-

senvolvendo ao longo dos anos 

até se transformar em sistemas 

complexos como é hoje em dia, 

surgindo, inclusive desse con-

texto, a Contabilidade de Custos 

(FREZATTI, AGUIAR, GUER-

REIRO, 2007).
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O Desenrolar da Contabilidade 

de Custos 

Para se entender a con-

tabilização de custos no INSS, 

objeto desse artigo, alguns con-

ceitos devem ser estabelecidos 

como uma forma de compreen-

são geral e mais aprofundada do 

tema. Nesse sentido, a contabili-

dade fi nanceira é o grande ramo 

que abarca o ponto específi co re-

ferido.

Desse modo, a contabi-

lidade fi nanceira possui objetivo 

de controlar o patrimônio das 

empresas, que é verifi cado por 

meio da variação do patrimônio. 

Além disso, ela deve prestar a re-

passar informações concernentes 

ao acompanhamento da evolução 

da mesma, por meio da monito-

ração de empresas que porven-

tura queiram lhe conceder em-

préstimos, pessoas que possuam 

interesse em adquirir ações da 

mesma e debenturistas (VICE-

CONTI; NEVES, 2018).

A contabilidade fi nan-

ceira, para atingir o seu objetivo, 

utiliza a escrituração contábil 

por meio de partidas dobradas, 

ao realizar esse caminho são 

demonstradas algumas elabora-

ções de demonstrações, como 

por exemplo: demonstração das 

mutações do patrimônio líquido, 

dos fl uxos de caixa e a de preju-

ízos acumulados. Essas técnicas 

contábeis são utilizadas por meio 

de técnicas padronizadas entre 

as empresas para que ocorra uma 

homogeneização das atividades, 

para isso existem os princípios 

contábeis. 

Com a proliferação de 

indústrias após a Revolução In-

dustrial, a ciência da contabili-

dade se viu em um impasse pois 

as indústrias passaram a adquirir 

matérias primas para transfor-

má-la em fatores de produção, 



47

ISSN: 2675-7451

Vol. 03  - n 05 - ano 2022

Editora Acadêmica Periodicojs

dessa forma, a solução encontra-

da foi adaptar algumas técnicas 

de apuração dos resultados ad-

vindas de empresas comerciais, 

que realizavam só a venda, para 

indústrias. Uma das soluções en-

contradas é descrita por (VICEN-

CONTI; NEVES, 2018, p. 22), foi 

a substituição do item “Compras 

pelo pagamento dos fatores que 

entraram na produção, denomi-

nados, de forma geral como Cus-

tos de Produção.” Como também 

demonstra a professora Santos 

(2018):
A Revolução In-
dustrial, portanto, 
mostrou que a con-
tabilidade fi nancei-
ra já não era mais 
capaz de responder 
às questões relativas 
ao custo do proces-
so produtivo, pois as 
empresas não ape-
nas comercializavam 
produtos prontos, 
mas transformavam 
matéria prima, agre-
gando valores (mão 

de obra + gastos ge-
rais de fabricação), 
originando novos 
produtos e serviços 
que precisavam ser 
valorados, surgindo 
assim a Contabilida-
de de Custos. (FRE-
ZATTI, AGUIAR e 
GUERREIRO, 2007)  

Assim, a contabilidade 

foi se desenvolvendo até che-

gar aos dias atuais por meio da 

adaptação de formas contábeis 

primitivas e a importância que 

a revolução industrial teve nesse 

sentido. A necessidade por in-

formações contábeis e a conta-

bilização de custos no INSS não 

seriam possíveis sem o caminho 

supracitado. 

O CUSTO CONTÁBIL 

Conceito de Custo Contábil 

Para se entender a con-
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tabilidade de custos no que con-

cerne a contabilização de custos 

do INSS um conceito dessa ciên-

cia é essencial. O custo está in-

cluso nessa equação para se en-

tender o objeto desse trabalho no 

sentido de abarcar os gastos com 

salários, ou seja, será através dele 

que escoarão as despesas referen-

tes aos pagamentos da previdên-

cia. 

Custo, conforme deli-

mita Hendriksen e Breda (2001): 
é medido pelo va-
lor corrente dos re-
cursos econômicos 
consumidos ou a se-
rem consumidos na 
obtenção dos bens e 
serviços a serem uti-
lizados nas operações 
– ou seja, trata-se de 
valor de troca. Por-
tanto, não reduz nem 
aumenta os lucros 
no momento de sua 
ocorrência (HEN-
DRIKSEN; BREDA, 
2001, p. 235)

Nesse sentido, o custo 

contábil não deve ser confundi-

do com as despesas, sendo essas 

as que por defi nição reduzem o 

lucro de determinada empresa. 

Para entender a diferença da des-

pesa com o custo, alguns autores, 

como Santos (2018, delimitam 

essa diferença por meio do fator 

tempo. Isso é demonstrado por 

meio de uma explicação técnica 

a respeito de qual a função dos 

valores gastos com os custos. 

Para Hansen e Mowen (2001), os 

valores despendidos para custos 

são, em sua maioria, utilizados 

com a expectativa e esperança 

que aquilo retorne em lucro futu-

ramente para a empresa. O fator 

tempo é relevante nesse contexto 

pois somente por meio dele que a 

empresa poderá reconhecer se o 

gasto efetivo foi de um custo ou 

uma despesa. 

Em uma análise dos 

conceitos apresentados, o valor 
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gasto de uma empresa com fun-

cionários não corresponde à uma 

despesa, pois aquele custo visa no 

futuro se tornar um ativo que ge-

rará lucro para a empresa e é por 

meio desses pagamentos que são 

realizadas as contabilizações de 

custos do INSS, que serão reto-

madas no próximo capítulo. Re-

tomando a questão das despesas, 

ela corresponde à um sacrifício, 

em contraponto aos custos contá-

beis, que são “investimentos”. 

Os custos são ampla-

mente utilizados nas tomadas de 

decisões do dia a dia das empre-

sas, sempre que, por exemplo, al-

gum serviço precise ser realizado 

por determinada pessoa, calcula-

-se o custo que esse tomará para 

si no sentido de delimitar o valor 

que a empresa poderá depreender 

dele. Nesse sentido, os objetos de 

custo, desse modo, são quaisquer 

coisas para as quais se formam 

mensurações de custo. 

Pois bem, estabelecido 

o custo contábil e o encaminhan-

do do trabalho para a relação da 

dedução do INSS com a contabi-

lidade, aquele que trata especifi -

camente da mão de obra presente 

nas empresas pois, a previdência 

social irá incidir sobre as pessoas 

para garantirem um melhor fu-

turo a elas. Dito isso, a Ciência 

Contábil divide a mão de obra 

direta em dois conceitos, em que 

ambos irão incidir a contabiliza-

ção de custos do INSS, conforme 

será demonstrado no subcapítulo 

adiante.

A Mão de Obra e seus Princí-

pios na Contabilidade de Cus-

tos 

Entendido os conceitos 

que levam à compreensão do ar-

tigo, o gasto com pessoal é um 

aspecto que será primordial para 

que o administrador responsável 
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pelos pagamentos, possa exercer 

esse procedimento de forma sa-

tisfatória. O gasto com pessoal 

nas empresas é classifi cado como 

despesa ou custo, conforme des-

creve Santos (2018):
O gasto com pessoal 
dentro de uma em-
presa pode ser clas-
sifi cado como custo 
ou despesa. A remu-
neração do pessoal 
envolvido na elabo-
ração de bens e ser-
viços trata-se como 
custo; enquanto que 
a remuneração do 
pessoal envolvido 
nas atividades re-
lacionadas à admi-
nistração e comer-
cialização de bens e 
serviços é classifi -
cada como despesa. 
O custo com pessoal 
pode ser dividido em 
dois grandes grupos: 
mão de obra direta e 
mão de obra indireta. 
(SANTOS, 2018, p. 
46)

A mão de obra direta 

corresponde ao pessoal que fi ca 

envolvido diretamente com a 

produção de algum produto es-

pecífi co em relação a bens ou 

serviços, havendo a possibilidade 

de quantifi car esses trabalhos, o 

que facilita na contabilização de 

custas para o INSS. Um exemplo 

do referido trabalhador, é aquele 

que é contratado via CLT para 

44 horas semanais. O seu traba-

lho é quantifi cado e medido por 

horas, facilitando a dedução dos 

valores referentes ao fi sco previ-

denciário, dessa forma, o cálculo 

do valor de trabalho por hora irá 

considerar alguns aspectos como 

encargos trabalhistas (décimo 

terceiro, repouso semanal e etc.) 

e, sociais, que abarca a dedução 

do INSS.  

Especifi camente quanto 

ao recolhimento do INSS, a cota 

patronal é correspondente ao tí-

tulo de contribuição previden-
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Salário-Educação ................................ 2,50% 

SESI ou SESC .................................... 1,50% 

SENAI OU SENAC ............................. 1,00% 

INCRA ................................................ 0,20% 

SEBRAE ............................................. 0,60% 

Total Terceiros .................................. 5,80% 
         Fonte: Santos (2018) 

Esses são exemplos de 

dedução que irão compor a con-

tabilização de custos apenas re-

ferente ao INSS, há ainda diver-

sos encargos que o compõem de 

maneira ampla, como o Fundo de 

Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), encargos trabalhistas, 

entre outros que compõem a con-

tabilidade de custos de uma em-

presa.

Como demonstrado que 

a mão de obra que irá compor a 

contabilização de custos do INSS 

deverá ser incluída na contabili-

zação de custos referentes ao 

INSS, esse não ocorre de forma 

aleatória pois é obtida por meio 

de mandamentos ou princípios 

contábeis. 

Em relação aos princí-

pios, algumas mudanças ocorre-

ram nas legislações pertinentes, 

sendo que em 2016 foi revogada 

a Resolução 750 de 1993, que dis-

punha sobre os Princípios Con-

ciária, que corresponde à 20% 

referente a empresas (regra ge-

ral), com exceção àquelas que se 

enquadrem no Simples Nacional. 

Além disso, há o recolhimento de 

contribuição social à terceiros, 

repassada ao INSS pelo governo 

federal, presentes no demonstra-

tivo geral da folha de pagamento. 

Conforme a distribuição dos per-

centuais dispostos abaixo:
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tábeis, isso à aplicação, após o 

ano de 2017, da Resolução 1.374 

e 2011 – NBC TG, advindo de 

debates entre os estudiosos da re-

feridas ciência e principalmente 

pela edição de um comunicado 

do Conselho Federal de Contabi-

lidade (Pronunciamento Técnico 

CPC 16(R1). Dito isso, os princí-

pios fi caram diluídos em disposi-

ções diversas, e, sem síntese, são 

aplicados à contabilidade de cus-

tos na modalidade contabilização 

referente ao INSS os seguintes: 

Realização da Receita; Com-

petência dos Exercícios; Custo 

Histórico como Base de Valor 

ou Registro pelo Valor Original; 

Oportunidade; Consistência ou 

uniformidade; Conservadorismo 

ou prudência e Materialidade ou 

relevância (SANTOS, 2018). 

A CONTABILIZAÇÃO DOS 

CUSTOS PELO INSS

Previsões Legais e Aplicação 

da Norma

Quando se fala em con-

tabilidade de custos na seara de 

aplicação do INSS o contabilista 

utiliza de algumas leis e decretos 

para pautar a sua atividade, não 

podendo realizar uma dedução 

em folha de pagamento de forma 

aleatória e sem estar pautado em 

alguma coisa já defi nida como 

aquela que deve ser feita pelo 

profi ssional de contabilidade. 

Assim, o caminho para 

que ocorra a contabilização de 

custos por meio de pagamento do 

INSS passa pela Constituição Fe-

deral, que dispõe: 

Art. 195. A seguridade 

social será fi nanciada por toda a 

sociedade, de forma direta e indi-

reta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes dos orça-

mentos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Muni-
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cípios, e das seguintes contribui-

ções sociais: I - do empregador. 

(BRASIL, Constituição Federal)

 A relevância desse arti-

go para a contabilização de cus-

tos do INSS denota da obrigação 

do contabilista contratado por 

uma empresa em realizar o paga-

mento do referido benefício devi-

do aos empregados, para isso, a 

responsabilidade de realizar esse 

pagamento é do empregador. 

Além disso, no que diz respeito à 

contribuição previdenciária está 

pautada em alguns princípios le-

gais, previstos nos artigos 1º e 2º 

da Lei  Nº 8.213, adiante:

DA FINALIDADE 
E DOS PRINCÍ-
PIOS BÁSICOS DA 
PREVIDÊNCIA SO-
CIAL

Art. 1º A Previdên-
cia Social, median-
te contribuição, tem 
por fi m assegurar aos 
seus benefi ciários 

meios indispensáveis 
de manutenção, por 
motivo de incapa-
cidade, desemprego 
involuntário, idade 
avançada, tempo de 
serviço, encargos 
familiares e prisão 
ou morte daqueles 
de quem dependiam 
economicamente.
Art. 2º A Previdência 
Social rege-se pelos 
seguintes princípios 
e objetivos:
I - universalidade de 
participação nos pla-
nos previdenciários;
II-uniformidade e 
equivalência dos be-
nefícios e serviços às 
populações urbanas e 
rurais;
III - seletividade e 
distributividade na 
prestação dos bene-
fícios;
IV - cálculo dos 
benefícios consi-
derando-se os salá-
rios-de-contribuição 
corrigidos moneta-
riamente;
 V - irredutibilidade 
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do valor dos benefí-
cios de forma a pre-
servar-lhes o poder 
aquisitivo;
VI - valor da renda 
mensal dos benefí-
cios substitutos do 
salário-de-contribui-
ção ou do rendimento 
do trabalho do segu-
rado não inferior ao 
do salário mínimo;
VII - previdência 
complementar facul-
tativa, custeada por 
contribuição adicio-
nal;
VIII - caráter de-
mocrático e descen-
tralizado da gestão 
administrativa, com 
a participação do 
governo e da comu-
nidade, em especial 
de trabalhadores em 
atividade, emprega-
dores e aposentados.
Parágrafo único. A 
participação referida 
no inciso VIII deste 
artigo será efetivada 
a nível federal, esta-
dual e municipal.

Na realização da conta-

bilização do INSS, referente ao 

recolhimento da contribuição, 

essa pode ser individual ou fa-

cultativa, sendo a individual, por 

exemplo, aquela em que as em-

presas recolhem do trabalhador 

individualmente. Nesse sentido, 

a alíquota de contribuição deve 

ser levada em consideração para 

o cálculo, havendo uma sepa-

ração por categorias, o que será 

observado pelo profi ssional da 

contabilidade.

Para realizar essa con-

tribuição existem diversas for-

mar, entretanto, seguiremos pela 

contabilização exercida por meio 

da Contribuição Previdenciária 

sobre a Receita Bruta (CPRB), 

em quem pessoas jurídicas bene-

fi ciadas poderão escolher pela de-

soneração, conforme demonstra-

do no último subcapítulo. Assim, 

na questão da regulamentação, 

esses são previstos no Decreto nº 
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7.828/2012 e na Instrução Nor-

mativa RFB nº 1.436/2013, que 

irão dispor sobre o referido regi-

me, e, especifi camente a última, 

dispõe a respeito da Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita 

Bruta (CPRB), destinada ao Re-

gime Geral de Previdência Social 

(RGPS).

Conforme disposto, es-

sas são algumas leis concernen-

tes à contabilização referente ao 

INSS. Por fi m, uma mudança 

relevante nesse contexto, e que 

deve ser observada por quem 

busca estudar e compreender a 

contabilização no âmbito aqui 

em análise adveio em 30/11/2015, 

pois até essa data o recolhimento 

da CPRB era obrigatório, após, 

essa passou a ser uma escolha, o 

que ajudou e muito na contabili-

zação do INSS, pois o emprega-

dor pode realizar os devidos cál-

culos e escolher o caminho que 

preferir. 

A Contabilização do INSS na 

Prática

Conforme demonstrado 

anteriormente, a contabilização 

do INSS é uma obrigação legal 

das empresas, de modo que essa 

pode incorrer em multa se não 

realizar corretamente essas dedu-

ções, conforme os artigos da Lei 

Nº 8.212/91 adiante:
Art. 32. A empresa é 
também obrigada a:
VI – comunicar, 
mensalmente, aos 
empregados, por in-
termédio de docu-
mento a ser defi nido 
em regulamento, os 
valores recolhidos 
sobre o total de sua 
remuneração ao 
INSS.

Art. 32-A.  O con-
tribuinte que deixar 
de apresentar a de-
claração de que trata 
o inciso IV do caput 
do art. 32 desta Lei 
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no prazo fi xado ou 
que a apresentar com 
incorreções ou omis-
sões será intimado 
a apresentá-la ou a 
prestar esclarecimen-
tos e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 
(Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009). 
(Vide Lei nº 13.097, 
de 2015) (Vide Lei nº 
13.097, de 2015)
I – de R$ 20,00 (vinte 
reais) para cada gru-
po de 10 (dez) infor-
mações incorretas ou 
omitidas; e (Incluído 
pela Lei nº 11.941, 
de 2009).
II – de 2% (dois por 
cento) ao mês-ca-
lendário ou fração, 
incidentes sobre o 
montante das contri-
buições informadas, 
ainda que integral-
mente pagas, no caso 
de falta de entrega da 
declaração ou entre-
ga após o prazo, limi-
tada a 20% (vinte por 
cento), observado o 
disposto no § 3o des-

te artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, 
de 2009).

Dito isso, alguns exem-

plos de contabilização do INSS 

podem ser verifi cados quando 

esse incide sobre o faturamento 

Contribuição Previdenciária so-

bre a Receita Bruta (CPRB), essa 

espécie de contabilização é reali-

zada para que o fato gerado, por 

meio do Regime de Competência, 

contabilize ao mesmo momento 

à apuração de alguma dedução 

do encardo previdenciário, sen-

do ligada à essa. Essa forma de 

contabilização é realizada sobre 

a receita e não mais sobre a fo-

lha de pagamento, a origem dessa 

é disposta no Código Tributário 

Nacional, conforme adiante: 
Imposto sobre a Ren-
da e Proventos de 
Qualquer Natureza

Art. 43. O imposto, 
de competência da 
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União, sobre a renda 
e proventos de qual-
quer natureza tem 
como fato gerador a 
aquisição da disponi-
bilidade econômica 
ou jurídica:
 de renda, assim en-
tendido o produto do 
capital, do trabalho 
ou da combinação de 
ambos;
II - de proventos de 
qualquer natureza, 
assim entendidos os 
acréscimos patrimo-
niais não compreen-
didos no inciso ante-
rior.
§ 1o A incidência do 
imposto independe 
da denominação da 
receita ou do rendi-
mento, da localiza-
ção, condição jurídi-
ca ou nacionalidade 
da fonte, da origem e 
da forma de percep-
ção. (Incluído pela 
Lcp nº 104, de 2001)
§ 2o Na hipótese de 
receita ou de rendi-
mento oriundos do 
exterior, a lei estabe-

lecerá as condições e 
o momento em que 
se dará sua disponi-
bilidade, para fi ns 
de incidência do im-
posto referido neste 
artigo. (Incluído pela 
Lcp nº 104, de 2001)

Além disso, em relação 

à previdência social (INSS), no 

que trata a contabilização reali-

zada pelas empresas, a mudança 

mais relevante ocorreu por meio 

da “desoneração da folha de pa-

gamento”, conceito usualmente 

descrito para exemplo de mudan-

ças legislativas que permitiram a 

contribuição por meio da Receita 

Bruto (CPRB), possíveis graças 

aos artigos 7º e 10º da Lei Nº 

12.546/2011, adiante: 
Art. 7º Até 31 de 
dezembro de 2023, 
poderão contribuir 
sobre o valor da re-
ceita bruta, excluídos 
as vendas canceladas 
e os descontos incon-
dicionais concedi-
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dos, em substituição 
às contribuições pre-
vistas nos 
I - as empresas que 
prestam os serviços 
referidos nos 
III - as empresas de 
transporte rodoviário 
coletivo de passagei-
ros, com itinerário 
fi xo, municipal, in-
termunicipal em re-
gião metropolitana, 
intermunicipal, inte-
restadual e interna-
cional enquadradas 
nas classes 4921-3 
e 4922-1 da CNAE 
2.0. 
IV - as empresas do 
setor de construção 
civil, enquadradas 
nos grupos 412, 432, 
433 e 439 da CNAE 
2.0; 
V - as empresas de 
transporte ferroviá-
rio de passageiros, 
enquadradas nas sub-
classes 4912-4/01 e 
4912-4/02 da CNAE 
2.0; 
VI - as empresas de 
transporte metrofer-

roviário de passagei-
ros, enquadradas na 
subclasse 4912-4/03 
da CNAE 2.0; 
VII - as empresas de 
construção de obras 
de infraestrutura, en-
quadradas nos gru-
pos 421, 422, 429 e 
431 da CNAE 2.0.

Art. 10. Ato do Poder 
Executivo instituirá 
comissão tripartite 
com a fi nalidade de 
acompanhar e ava-
liar a implementa-
ção das medidas de 
que tratam os arts. 
7º a 9º formada por 
representantes dos 
trabalhadores e em-
presários dos setores 
econômicos neles in-
dicados, bem como 
do Poder Executivo 
federal. 
Parágrafo único. Os 
setores econômicos 
referidos nos arts. 7º 
e 8º serão represen-
tados na comissão 
tripartite de que trata 
o caput
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Alguns enquadramentos 

técnicos a respeito dessa contabi-

lização foi a tentativa de redução 

de custos na questão da contri-

buição previdenciária. Nesse sen-

tido, se calcular sobre a Receita 

Bruta, o valor respectivo é menor 

que se a mesma fosse calculada 

por meio da folha de pagamentos. 

Isso se explica porque, em ativi-

dades que o faturamento é alto e 

a mão de obra utilizada é baixa, 

as empresas acabam se onerando 

dessa contribuição, empresas de 

tecnologia e programação, por 

exemplo, onde há a terceirização 

de produção, se benefi ciam desse 

novo modelo. 

Em um sentido prático 

do tratamento contábil, as em-

presas que optarem por realizar o 

recolhimento por meio da CPRB 

em substituição às previstas no 

artigo 22, I e II da Lei 8212/91, 

as que a Contribuição Previden-

ciária Patronal (CPP) incidiam 

sobre a folha de pagamentos, de-

verão, após o início dessa opção, 

deixar de contabilizar a referida 

contribuição da maneira anterior 

e adotar a que será demonstra-

da adiante, que deve sempre ser 

utilizada observando a base le-

gal respectiva, qual seja: artigos 

da Lei 6404/76, 8212/91 e Lei 

12.546/2011. Um exemplo práti-

co demonstrado pelo Valor Con-

sulting: uma empresa que esteja 

tributada à alíquota de 3% (três 

por cento), e possua a Receita 

Bruta Total de R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais) incidirá 

essa alíquota de CPRB e o im-

posto devido corresponde à R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). O 

exemplo anterior demonstra na 

prática como é realizada a conta-

bilização ao INSS. 

CONCLUSÃO
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Nesse trabalho foi de-

monstrado como o conceito de 

contabilização de custos no INSS 

é entendido por meio da Ciência 

Contábil. Para isso, foi realizada 

uma abordagem ampla a respei-

to dessa ciência, trazendo para 

o debate os conceitos necessá-

rios para a compreensão desses. 

Nesse sentido, inicialmente o 

trabalho demonstrou uma abor-

dagem histórica da contabilidade 

de custos, que foi incorporada 

às empresas por meio de muitos 

confl itos advindos da revolução 

industrial, momento histórico em 

que as fábricas e indústrias se de-

senvolviam rapidamente. 

Nesse sentido, entender 

que a contabilidade de custos faz 

parte desse arcabouço teórico é 

essencial, pois a contabilização 

de custos ao INSS diz respeito 

a um direito que foi obtido por 

meio de muita insistência dos 

setores mais desfavorecidos da 

sociedade. A previdência social 

é essencial para a manutenção do 

bem-estar social e, nesse sentido, 

a correta contabilização dessas 

deduções nas empresas faz com 

que as garantias sociais se man-

tenham. 

Em relação ao custo 

contábil, esse foi debatido no tra-

balho pois, por meio desse con-

ceito, em que foi demonstrado 

como ele é importante para se 

compreender posteriormente a 

contabilização do INSS, pois, a 

título contábil empresarial, esse 

leva em conta os pagamentos 

aos colaboradores, fator humano 

principal da incidência da previ-

dência. 

Além disso, toda ação 

realizada por meio das deduções 

contábeis precisa ser guiada e re-

gida por meio dos princípios le-

gais, esses foram demonstrados 

de maneira breve, pois não era o 

objetivo principal deste trabalho, 
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no sentido de demonstrar como 

as ações na lógica empresarial 

devem ter uma sustentação prin-

cipiológica. 

Adentrando ao último 

capítulo, que especifi ca o tema, 

foi demonstrada a legislação per-

tinente relativa à contabilização 

do INSS. Como a previdência 

social é um emaranhado comple-

xo de normas, esse artigo buscou 

realizar um recorte para demons-

trar algumas mudanças advindas 

da cobrança relativa à dedução 

patronal e a desoneração em fo-

lha, para isso foram apresentadas 

as leis e as formas de realizar es-

sas medidas na prática. 

Por fi m, o objetivo des-

se trabalho foi, dentro da Ciên-

cia Contábil, demonstrar como a 

forma de contabilização do INSS 

é percebida dentro dos estudos 

contábeis compatíveis com a le-

gislação e os estudos dos melho-

res estudiosos da área. 
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